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I CAMPEONATO MONLEVADENSE DE EMBAIXADINHA 

 

 

I – Denominação, finalidade dos participantes: 

 

Artigo 1º - O I Campeonato Monlevadense de Embaixadinha tem por finalidade difundir a 

prática de esportes de forma sadia e incentivar a atividade física entre crianças, adolescentes e 

adultos.  

 

Artigo 2º - Todo o Campeonato será realizado de forma online, exceto  a final (3 participantes 

com categorias em horários diferentes), respeitando todos os protocolos sanitários. 

 

Artigo 3º - A Organização detém todos os direitos relacionados à competição e o seu 

departamento técnico é responsável pela organização, realização e elaboração do 

Regulamento e da tabela do Campeonato. 

 

II – Comissão Organizadora 

 

Douglas Alexandre de Oliveira 

Mauro Drumond Batista 

Samir Gomes Figueiredo Cota 

 

III – Comissão Julgadora 

 

Flávio Cristiano Pires Machado 

Hélder Magalhães Couto 

Hilário Quaresma Júnior 

Samir Gomes Figueiredo Cota 
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Artigo 4º - O I Campeonato Monlevadense de Embaixadinha será disputado por participantes 

locais, residentes no município de João Monlevade, de ambos os sexos, devidamente inscritos 

até a data estipulada pela organização. 

 

IV – Sistema de Disputa 

 

Artigo 5º - O Campeonato será composto por 3 (três) fases: 

 

a) Fase Classificatória Geral, sendo divididas em 9 (nove) categorias: 

• Sub-8 (nascidos 2013 e 2014) Masculino; 

• Sub-10 (nascidos 2011 e 2012) Masculino; 

• Sub-12 (nascidos 2009 e 2010) Masculino; 

• Sub-14 (nascidos 2008 e 2007) Masculino; 

• Sub-17 (nascidos 2006, 2005 e 2004) Masculino; 

• Livre (nascidos em 2003 ou anteriormente) Masculino; 

 

• Sub-14 (nascidos 2008 e 2007) Feminino; 

• Sub-17 (nascidos 2006, 2005 e 2004) Feminino; 

• Livre (nascidos em 2003 ou anteriormente) Feminino; 

 

b) Semifinal  (10 participantes de cada categoria); 

c) Final (3 participantes de cada categoria); 

 

V – Critérios de Classificação: 

 

Artigo 6º - Sistema de Classificação Geral: 

 

a) Será considerado vencedor o/a participante que bater o maior número de 

embaixadinhas no tempo determinado; 
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b) Caso o/a participante exceda o tempo determinado de vídeo, as embaixadinhas 

executado após o tempo limite estipulado não serão computadas; 

c) Se for constatado qualquer edição no vídeo enviado o/a participante será 

desclassificada automaticamente; 

d) Caso haja empate na quantidade final, vencerá quem bater mais embaixadinhas em 

um menor tempo determinado pela organização, 1 (minuto). 

 

VI – Do período de realização: 

 

Artigo 7º - O Campeonato será realizado no período de 19 de abril a 15 de maio de 2021 

sendo que: 

 

a) O período de inscrições se dará entre 19/04/21 à 27/04/21; 

b) Fase Classificatória: envio dos vídeos no período de 28/04/21 à 05/05/21; 

c) Fase Semifinal: envio dos vídeos no período de 06/05/21 à 11/05/21; 

d) Final dia 15/05/21 no Ginásio Li Guerra conforme Cronograma Abaixo: 

• Categoria Sub-8 Masculina as 8h; 

• Categoria Sub-10 Masculina as 8:20h; 

• Categoria Sub-12 Masculina as 8:40h; 

• Categoria Sub-14 Feminina as 9h; 

• Categoria Sub-14 Masculina as 9:20h; 

• Categoria Sub-17 Feminina as 9:40h; 

• Categoria Sub-17 Masculina as 10h; 

• Categoria Livre Feminina as 10:20h; 

• Categoria Livre Masculina as 10:40h; 
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Fase Classificatória: 

 

Cada participante deverá fazer um vídeo de no máximo 1 minuto com o maior número de 

embaixadinhas. Caso o vídeo exceda o tempo determinado, as embaixadinhas executadas 

após o tempo limite estipulado não serão computadas. 

 

O tempo começará a ser contado a partir do primeiro toque na bola. 

 

O/a participante deverá se identificar no início do vídeo falando o nome, categoria, bairro e ao 

final do vídeo dizer quantas embaixadinhas fez; 

 

Serão selecionados 10 (dez) vídeos para a Semifinal;  

 

Fase Semifinal: 

 

Cada participante deverá fazer um vídeo de no máximo 2 minuto com o maior número de 

embaixadinhas. Caso o vídeo exceda o tempo determinado, as embaixadinhas executadas 

após o tempo limite estipulado não serão computadas. 

 

O candidato nesta fase deverá enviara foto do seu comprovante de endereço colocado na 

inscrição. 

 

O tempo começará a ser contado a partir do primeiro toque na bola. 

 

O/a participante deverá se identificar no início do vídeo falando o nome, categoria, bairro e ao 

final do vídeo dizer quantas embaixadinhas fez; 

 

Serão selecionados 3 (três) vídeos para a Final; 
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Fase Final: 

 

Cada participante terá 3 minutos para executar o maior número de embaixadinhas.  

 

O tempo começará a ser contado a partir do primeiro toque na bola. 

 

Caso haja empate será feito um desafio de 1 (minuto) com as mesmas regras acima. 

 

Parágrafo 1º - Caso seja necessário, as datas poderão ser alteradas. 

 

VII – Das Inscrições: 

 

Artigo8º - As inscrições são gratuitas e serão feitas através de Formulário do Google que 

estará disponível no site www.pmjm.mg.gov.br; 

 

8.1. Ao confirmas sua inscrição, o responsável pelo/a participante autoriza e concorda com a 

cessão de imagem e som de voz do mesmo em filmes e vídeos para rádios, fotos, cartazes, 

jornais, revistas e internet para a divulgação do resultado da ação sem qualquer ônus. 

 

8.2. É obrigatório que a inscrição seja realizada pelo responsável de cada menor de idade 

participante; 

 

8.3. Cada participante só poderá se inscrever uma única vez e apenas na categoria na qual se 

enquadra. 

 

8.4. A participação nesta ação é voluntária e gratuita, não estando condicionada, em hipótese 

alguma, à aquisição de qualquer produto, bem ou serviço. 

 

 

http://www.pmjm.mg.gov.br/
http://www.pmjm.mg.gov.br/
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VIII – Da competição: 

 

Artigo 9º - Ao aceitar o desafio, o/a participante deverá fazer um vídeo praticando a atividade 

e enviá-lo via WhattsApp para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, através do número 

031 38514510, informando nome completo, categoria e bairro do participante, além do 

número de embaixadinhas feitas . Os vídeos devem ser enviados, de acordo com os prazos 

relativos a cada fase, conforme disposto no Artigo 7º. 

 

9.1. Regulamento para os/as participantes do Campeonato: 

 - Poderão fazer as embaixadinhas com os pés, coxa, peito e cabeça, intercalando os 

movimentos; 

 - No vídeo, antes de iniciar as embaixadinhas, o/a participante deverá apresentar-se, 

dizendo seu nome completo, categoria e bairro. 

 - Os vídeos devem ter a imagem aberta, mantendo o foco na bola e no/na participante 

que deve aparecer de corpo inteiro; 

 - Material utilizado: bola de futebol e/ou futsal; 

 - O participante deverá estar devidamente uniformizado, usando short e camisa; 

 - Não poderá deixar a bola cair no chão ou bater em qualquer outra superfície durante 

a execução das embaixadinhas; 

 - O participante não pode apoiar em qualquer objeto (parede, cadeira, entre outros); 

 

9.2. O participante assume total responsabilidade pelo vídeo. 
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IX – Da Premiação: 

 

Artigo 10º - Para o 1º Campeonato Monlevadense de Embaixadinhas ficam instituídos os 

seguintes prêmios: 

 

Troféus para o campeão de cada Categoria; 

Medalhas de 2º  3º de cada Categoria; 

  

 

X – Das Disposições Gerais: 

 

Artigo 11º - As decisões tomadas pela Comissão Julgadora serão de caráter irrevogável. 

 

Parágrafo Único – Ao se inscreverem neste Campeonato, os/as participantes tornam-se cientes 

de que o mesmo será divulgado pelas mídias sociais: escrita, radiofônica, televisiva, web, e 

concordam em ceder seus respectivos direitos de imagem à Comissão Organizadora do 

Campeonato, fica esta desde já autorizada a repassar os citados. 

 

Artigo 12º - A Organização do I Campeonato Monlevadense de Embaixadinhas não se 

responsabilizará por acidentes ocorridos com os/as participantes durante o desafio. 

 

Artigo 13º - Todos os/as participantes serão considerados conhecedores do regulamento. 

 

 

 

João Monlevade, 14 de  abril de 2021. 

 

 


